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Ofício nº 019/2017-CMA 
Acari/RN, 08 de fevereiro de 2017. 

 
 
Ao Exmo. Senhor 
ISAIAS DE MEDEIROS CABRAL 
Prefeito Municipal de Acari/RN 
Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN, CEP 59370-000 
 
 
Assunto: Envio de Projeto de Lei aprovado pelo Plenário. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
Encaminhamos em anexo o Projeto de Lei nº 004/2017, de iniciativa do Poder 

Executivo, que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura Municipal de 
Acari/RN, APROVADO COM EMENDA ADITIVA ao Art. 30, XI, com a seguinte 
redação: “A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Desporto e 
Lazer é órgão de nível superior com a seguinte área de atuação: XI – Promover cursos 
profissionalizantes”. 

 
Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e respeito. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS 
Presidente 
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